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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 
085/2023 • 

CJR 

Esta Comissão, reunida, após analisar o Projeto de Resolução n.° 

04/2023, de autoria do vereador Antonio FurIan Filho, que dispõe sobre: 

"Alteração do artigo 230, da Resolução n.° 01/10— Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Barueri", deliberou emitir Parecer Favorável  ao mesmo por não 

haver óbice de ordem constitucional e sua redação em nada contrariar a técnica 

legislativa. 
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